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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 2.127/2017 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor 
ANTONIO SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art, 1°. Conceder ao servidor ANTONIO SANTOS, portador da cédula de 
identidade RG n° M-7.536.258-SSP/MG, inscrito no CPF sob n.° 961.870.426-20, 
nomeado em 15 de março de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Marceneiro, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo 
com a Lei Complementar n.° 169, de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.° 
3.503/2017, com frui5ão^nwperíqdpvde-31.de-agosto;det2017 a 28 de novembro de 2017. 
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Art. 2°.Estã'pbrtaridentra''eigor na qata-de sua publicação. 

-  	c.14 30 • 	OÇA. 	5 
PAÇO MUNICIPAL

(, 	
, aos 17 de agos,to.dé 2017.( 

n5 

- 

6/14e 
CELSO LUI POZZ 

Prefeit Municipa 



REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO 
UMUARAMA I W STRADO 
DE at-__LW2123- DÉ N.o AI. 052) 

UMUARAWk,.....02  .12o A4  

DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 

PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
DEAS_ 	 20AL 
DE N° 41.04?  
UMUARAMA,  1  1_02_1 26 A.4- 

5ChWYW  
DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 


	00000001
	00000002

